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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Aquisição de alimentos não perecíveis para a Secretaria da Saúde e Assistência
Social



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social

1. Identificação da Demanda
	O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à necessidade de aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social do Município de São Vendelino/RS, especificamente para os grupos vinculados ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).
2. Descrição da Necessidade da Contratação
	O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é um serviço essencial da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, voltado à prevenção de situações de vulnerabilidade social, por meio do desenvolvimento de atividades coletivas, socioeducativas e de fortalecimento das relações familiares e comunitárias.
	No Município de São Vendelino/RS, os usuários atendidos pelo CRAS participam regularmente de encontros, oficinas e atividades integrativas que demandam o fornecimento de lanches e alimentos não perecíveis, os quais contribuem diretamente para o acolhimento, a permanência e a participação dos usuários nas ações ofertadas. Assim, a ausência desses insumos comprometeria a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.
3. Fundamentação da Contratação
	A contratação encontra amparo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no artigo 18, que dispõe sobre a obrigatoriedade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, bem como no artigo 75, inciso II, que autoriza a dispensa de licitação em razão do valor estimado da contratação.
	Além disso, a demanda está alinhada à Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), à Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS) e às diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, que asseguram a oferta de serviços continuados de proteção social básica.
4. Requisitos da Contratação
	Os produtos a serem adquiridos deverão ser gêneros alimentícios não perecíveis, de primeira qualidade, devidamente embalados, rotulados, com prazos de validade vigentes e em conformidade com as normas sanitárias estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais legislações aplicáveis.
	A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estipulado, em local definido pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, garantindo a integridade dos produtos e o atendimento das quantidades especificadas.
5. Levantamento de Mercado
	Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores locais e regionais, constatando-se a ampla disponibilidade dos itens pretendidos, os quais são comumente comercializados no varejo e atacado de gêneros alimentícios.
	Verificou-se que a aquisição por meio de fornecedor único, com fornecimento integral, mostra-se a alternativa mais adequada, considerando a simplicidade do objeto, a padronização dos itens e a necessidade de otimização administrativa e logística.
6. Estimativa de Quantidades
	As quantidades estimadas foram definidas com base no número de usuários atendidos pelo CRAS, na periodicidade das atividades do SCFV e no consumo médio observado em exercícios anteriores, buscando assegurar o atendimento adequado das demandas ao longo do período de execução da contratação, sem gerar desperdícios ou aquisições excessivas.
7. Estimativa do Valor da Contratação
	O valor total estimado da contratação é de R$ 7.638,75 (sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), apurado a partir de pesquisa de preços realizada junto ao mercado local e regional, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.
8. Análise das Alternativas de Solução
	Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade identificada:
	I – Utilização de estoque próprio: alternativa inviável, uma vez que o Município não dispõe de estoque suficiente e contínuo de gêneros alimentícios para suprir a demanda do SCFV;
	II – Aquisição fracionada ao longo do exercício: alternativa menos eficiente, pois implicaria aumento de custos administrativos e risco de descontinuidade do fornecimento;
	III – Aquisição integral por meio de contratação direta: alternativa considerada mais adequada, garantindo economicidade, agilidade no processo e regularidade no fornecimento.
	Diante disso, optou-se pela aquisição integral dos itens, conforme especificações constantes no Termo de Referência.
9. Justificativa da Escolha da Solução
	A solução adotada atende plenamente à necessidade administrativa, assegura a continuidade das ações desenvolvidas pelo CRAS e observa os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. A contratação direta, em razão do valor, mostra-se compatível com a legislação vigente e com as práticas administrativas adotadas pelo Município.
10. Alinhamento com o Planejamento da Administração
	A contratação está alinhada ao planejamento da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social e às ações previstas no âmbito da Política de Assistência Social do Município, estando vinculada à manutenção do Piso Básico Fixo – CRAS, conforme dotação orçamentária específica.
11. Resultados Pretendidos
	Com a contratação, espera-se garantir condições adequadas para a realização das atividades pretendidas, promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, o acolhimento dos usuários e a melhoria da qualidade dos serviços socioassistenciais ofertados à população.
12. Riscos da Contratação e Medidas Mitigadoras
	Os principais riscos identificados são o fornecimento de produtos em desacordo com as especificações e eventuais atrasos na entrega. Como medidas mitigadoras, prevê-se a exigência de substituição imediata dos produtos irregulares, a definição clara de prazos e a fiscalização contínua por servidor designado.
13. Declaração de Viabilidade da Contratação
	Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, necessária e adequada ao atendimento do interesse público, estando devidamente fundamentada sob os aspectos técnico, econômico e legal.
	São Vendelino/RS, 02 de fevereiro de 2026.


LAÍS KOLLER DEWES 
Secretária Municipal da Saúde e Assistência Social
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